
•4 T 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 56/92 

FICA DENOMINADA "RUA PEDRO CATARINA A VIA 

FORMADA NA PRAÇA CONHECIDA COMO CRUZEIRO' 

DE BAIXO ATË A RUA CONHECIDA COMO DA IGRE 

JA, NO RANCHO NOVO. 

Cniara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 12_ Fica denominada "RUA PEDRO CATARINA", a via formada na 

Praça conhecida cano Cruzeiro de Baixo até a outra conhe-

cida como ia Igreja no Rancho Novo. 

ART. 22- Revogara-se as disposições em contrrio entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSõI 913 DE MARÇO DE 1992. 

VEREADOR RONALDO RENDE SILVA 
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ROJO D LI iU 56/92 

FICA TN(WINADA PDO CATALINA A VIA 

FOAJA NA OONIFGI)A COL(O CRUZ IRO' 

DT BAIXO AT AUA CONHCIJA C1O DA 

JA, NO EAW1I0 NOVO, 

Crnara Muriicir'l de Conselheiro Lafai3te decreta: 

l_ Fica deno;Jnida "U. 7O OATARINA"% a via formada na 

  

 

  

Praça conliecidit corno Cruzeiro de Baixo até a outra conhe-

cida corno di Lreja no 2ancho Novo. 

ART. 2- ievogarn-se as disposi'es em contrrio ntrando esta Lei 

em vigor na dat e sua pulicaço. 

SALA DA$ 31913 D !(ARÇ'O M1 1992. 

VM-,WOR EONALDO 91L11A 
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